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ASSUNTO
Projeto do 03/61-

/  '

INICIATIVA: /

Bartoloraeii ̂ aiitiaso

'Si- .

HISTÓRICO: .

."Isenta de Impostos e íàxasycorrelatas»

todos:, os tempos religiosos' existentes no íàinicrpiõP

de üaclioeiro. de Itanemirim# ■ ' ■

/
A U T U A C,Ã O

Aos dezesseis dias do mês de niarço. do ano de

mil novecentos sxoilêiitGCSK 1961 - , autúo o projeto de Lei

supra-citado e mais doçumèntos que se seguem ° ,

Período da presidência: 19. a 19..

Presidente:' QIÓvÍS de. Bar^OS

Vice-Presidente:.

1' Secretário:

2° Secretário:

■'artolomeu '"'antiago



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 1

ASSUNTO:

•?EDJ£TO .DE- lEI

■ W-•  -O, ;í

INICIATIVA:

VE-.^EAJCOE BAR-UI) lüEYlEU S..^3TIAG0

HISTÓRICO:

ISENTA DE MPOSTOS S TAA^S GORRE=

LATAS, TODOS OS TjEÍPIDS RELIGJC -

SOS EXISTENTES NO ÍÍUILEGIPIO PE CA

OHOEIEO DE ITAPEMIRIM

A U T UAÇÃO

Aos dezesseis ciias.do mês de niíi-vço do ano de

mil novecentos e sessenta e uin ■ , autúo o Pi-CJ sTG Dx-: lEI

supra-citíido e mais documentos que se seguem



PROJETO DE lEI

alPLcUIQ/VVÍU

Art. 1- -- Pica o Sr, Prefeito Municipal autorizado a isen

tar de impostos e taxas correlatas, todos os tem

pios religiosos existentes no Municipio de Oaciio

eiro de Itapemirim.

Art, 22 - Esta lei entrará em vigor na dia 12 de janeiro do

ano de 1961, revogadas as disposições em contrái-io.

4 -V

Sala das Sessões, 7/12/1960

/

Justificativa

Gomo é por todos sa-Mdo, os templos religiosos de

modo geral sa.o mantidos pelos fieis, que lutam por mante

los dentro de um padrão digno de seera freqüentados, A nos

sa Qonstituição Pederal prevê isenção de impostos omitindo

quanto as taxas, razão , pela qual , nos propomos a sub

meter a apreciação dos nobres companheiros o projeto supra,

A

^e:n.no apoio unânime da Casa.

J o
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L&nutC& en caraprimcnto do artigo 63 do 3ogi

rnentc, Interno5 de qu^- nesta data foram dis-

tribaidas cáplas do presente projeto aos Se

nbores Vereadores.

Cãc/i' Iíapèminm>...lè..í3(^..\.-Ea.í"..ç.p„ ck i.

SECRETÂRlG^dD A C/íMAKA

AGÜAEDE-SE O PRAZO REGIVENIAL PARA APRSER

TAÇAO DE aiMBA-S.-

"íi

DATA SUPRA

PRESIDENTE

Presidente

Decorrido o prazo regimenial,

nenhtwia emenda foi apresentada.

/retáhio

Â COMISSÃO DR CnoSTíTCIÇÃO,
T í 1 j P í? ' ' R; '■ t D P •' oÍ j iW-VUiiyilU

n£:Ã/ ífi75 sessões, .

( R U 3 R I C A ao P F. S I ü E K T E )

Çki v}usx>jbçrv> fvsk^Osj\s,
ÒixjoJjííi^s ,

Cv á\ Wl,

Ã t cJLcx ^



ccsassÃo DE coNsnrüicÃo, justiça e redacao

p

PROJETO ne i /51

R E E

É alogíavol o sGnti:]o"üo pro.ieto ora p.p
'I fln 0 n ríhno 1 T^n - Pn^r-im. n n r, c^nn-ho riãn o

SOU ajtigo 797 inclsÉiZE III, õ.íz

resentaclo

OBlS so" Giri

no quü S0 rGloro ã isanção cio taxas: a Lol OíSp^no

\  ̂ VVrf-1- W --v -_y J. V-',J ^ WX

a Gamara "Municipal cio Cachooiroe ^oram, g assunto não
l

" Concoâer isenções cie
estatuidas em leis muni cipais.

ei superiores,
-  í9,

taxas. s8;lvo as exceções
de estafoQlecimontoG de ensino, hosipitais e instituições
tos"

A  ̂ A

ve, ha lei regulaBdo a matéria,
iniuedo de conceder

30Como __ . „ ̂ _
um dispositivo ( o acliaa citado) que

em favor

^enificen-

c ons t i tuÈ ional a

do taxas a templos re^i^iosos, fugindo a alça,da da câmai
rar u.ma modificação naquele sentindo,,

Por outro lado, e inteiramente
^'isenção de Impostos,

Propomos desta maneira uma euxjnda sugres
^rar o artigo 1^ do projeto a parte refGj^entd o- ssençao d
relatas por ser inconstitucional,,

O dito artigo teria então esta redação;
.  1 M r-i t~t - j - . t. r . -

^'I

ex'ã stlndo
a isenção
a delibo-

slva; retl"

e tax3.s cop

irti

do a isentar de

Município de

ca o SriT, Rrefeito Municipal autoriza-
odos os templos religiosos existentes noimpostos,

achoc-iro de Itapemirimí
Este 0 o nosso parecer nesta Comissão
Sala das Sessões. 20 de Abril de 19õl

(.Relator )
ianhaes ro



Projeto de Lei 3/^1
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Comissão de ConstltuÍQãOjJustiça e Redação

PARECER

-Por força da Constituição Federal em seu art» ^)V>b ,ja é
vedado ao Município lançar impostos sobre

"•••templos de qualquer culto^•••desde que as suas rendas -

sejam aplicadas integralmente no país para os respectivos -
fins."

Baseado em tal princípio da Lei Magna foi que a Lei 664 <1®- ^
28 de dezembro de ly59 acolheu em seu artigo s- a?esaalva -

do § 32 a isenção determinada pela Constituição Federal»

O art, 51 dessa Lei 66jl,firmado no que preceitua o art» 79*

III da Lei 65 (Estadual) de 30 de dezembro de 1947*veda,porém,a
concessão de isençães de pagamentos d® taxasjque são retribuições -

a "serviços específicos prestados aos contribuintes ou postos à sua
disposição pela Prefeituraíí

Desta, formajembora louvando a iniciativa do ilustre colega-

vereador,somos que se sugira ao mesmo, a retirada de seu projeto por

que uma parte jã se acha prevista em Lei ò a outra é proibida por -
Lei,pela Lei Magna^i-

S» m» j» é o parecer'»-

Sala das Comissões,27 de abril de 196I

oxuoAcio <1^ JJÇi
C-
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